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[bookmark: EDITAL_Nº_001/2026_–_PGPS/UFV_-_PROCESSO]EDITAL Nº 001/2026 – PGPS/UFV - PROCESSO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA BOLSAS DE MESTRADO E DOUTORADO

O Programa de Pós-Graduação em Política Social (PGPS), da Universidade Federal de Viçosa (UFV) faz saber aos/às interessados/as que estarão abertas, das 08h00min do dia 05 de fevereiro de 2026 às 23h59min do dia 15 de fevereiro de 2026, as inscrições para a seleção e classificação de candidatos/as às bolsas de Mestrado e Doutorado, conforme cronograma (Anexo 1).

O presente Edital pauta-se no Regimento Interno do PGPS/UFV, no Regimento Geral da UFV e nas normativas das agências de fomento, Portaria nº 076/2010 e Portarias CAPES nº 133/2023 e nº 187/2023.


1. DA COMISSÃO DE BOLSAS

1.1. O processo de seleção e classificação de bolsas para o Mestrado e Doutorado do PGPS/UFV, concedidas pelas agências financiadoras, será conduzido pela Comissão de Bolsas, formada pela Coordenadora do PGPS/UFV, dois docentes e dois discentes (um do Doutorado e outro do Mestrado) do programa.


2. DAS BOLSAS

2.1. O PGPS/UFV possui duas modalidades de bolsa: De Mestrado, cuja duração não poderá ultrapassar 24 meses do treinamento e de Doutorado, cuja duração não poderá ultrapassar 48 meses do treinamento.

2.2. A bolsa terá duração inicial de 12 (doze) meses para o Mestrado e 24 (vinte e quatro) meses para o Doutorado, respectivamente, seguida de renovação, se justificadas pelo desempenho do bolsista. A renovação estará condicionada ao rendimento acadêmico dos estudantes, que serão avaliados semestralmente, obedecendo aos seguintes critérios: a) nota final nas disciplinas da área de Concentração do Programa e b) cumprimento dos prazos regimentais, conforme Regimento Interno do PGPS/UFV.
2.3. A quantidade de bolsas do PGPS/UFV, disponíveis para cada nível (Mestrado e Doutorado), está condicionada à concessão de bolsas pelas agências de fomento, tais como: FAPEMIG - Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais; CAPES - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior e Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação da UFV.

2.4. Mais bolsas poderão ser disponibilizadas ao PGPS/UFV ou tornarem-se indisponíveis durante o período de vigência do presente Edital.

2.5. A Secretaria do PGPS/UFV entrará em contato com o/a estudante não contemplado/a neste Edital, à medida que as bolsas forem sendo disponibilizadas, respeitada a ordem de classificação dos candidatos neste Edital.
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3. DAS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES DO BOLSISTA

3.1 Estabelecer residência conforme exigências dos órgãos de fomento à pesquisa;

3.2. Realizar Estágio em Ensino compatível com a área de pesquisa do PGPS/UFV. Exceto o estudante que atua como docente de ensino superior e que comprovar o exercício de tais atividades;

3.3. Participar ativamente das atividades acadêmicas internas ao Programa (palestras, seminários, comissões, defesas de tese/dissertação, grupos de estudo e pesquisa, etc);

3.4. Dedicar integralmente ao PGPS/UFV e não usufruir de férias durante a vigência da bolsa;

3.5. Apresentar, dentro do prazo estabelecido, os documentos necessários para a implementação da bolsa, o cadastro do bolsista ou outra finalidade, quando solicitado pelos órgãos de fomento e/ou pela Secretaria do PGPS/UFV;

3.6. Atender a quaisquer outras exigências solicitadas pelos órgãos de fomento e/ou pela Secretaria do PGPS/UFV.


4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. Poderão se inscrever neste edital os/as discentes de Mestrado e Doutorado recém aprovados em processo seletivo ou regularmente matriculados no Programa;

4.2. É vedada a inscrição dos/as discentes que já ultrapassaram o prazo regulamentar de conclusão do curso: 24 meses (Mestrado) e 48 meses (Doutorado);

4.3. Os/as candidatos/as à obtenção de bolsa deverão solicitá-la à Coordenação do Programa preenchendo o Formulário de candidatura a bolsa do PGPS (Anexo 2);
4.4. Os comprovantes de inscrições e demais documentos exigidos no processo, deverão ser enviados (em formato PDF), pelo e-mail pgps@ufv.br no período de 08h00min do dia 05 de fevereiro de 2026 às 23h59min do dia 15 de fevereiro de 2026. Alguns documentos (Anexos 2, 3, 4, 5 e 6) deverão ser assinados pelo portal SouGov no link: https://sso.acesso.gov.br/login? client_id=assinador.iti.br&authorization_id=1954 d131d7f;

4.5. Os documentos deverão ser digitalizados e organizados em um único arquivo, de forma legível e somente em formato PDF;

4.6. Candidatos/as que falsificarem documentos ou omitirem dados para obtenção de apoios serão desclassificados/as durante o processo seletivo ou em outro momento;

4.7. As informações e os documentos (identidade e dados dos/as candidatos/as) serão de acesso restrito à Comissão de Bolsas, Comissão Coordenadora do PGPS/UFV e secretaria do Programa, que tratarão essas informações conforme padrões profissionais de sigilo;

4.8. Não haverá prorrogação de prazos deste edital, devendo o/a discente que perdê-lo, aguardar a abertura de novo edital de concessão de bolsas;

4.9. Em caso de envio de documentação incompleta, no ato da inscrição, o pedido da bolsa de estudo será indeferido e a solicitação não será analisada;

4.10. Caso seja feita mais de uma inscrição, será considerada a última registrada no sistema;

4.11. A inscrição neste processo seletivo não garante, por si só, a aquisição da bolsa.


5. DA DOCUMENTAÇÃO

5.1. No ato da inscrição, serão exigidos os seguintes documentos:

5.1.1. Formulário de candidatura à bolsa do PGPS/UFV (Anexo 2) (obrigatório a todos os candidatos);

5.1.2. Termo de compromisso (Anexo 3) (obrigatório a todos os candidatos);

5.1.3. Cópia de Carteira de Identidade e CPF (obrigatório a todos os candidatos);

5.1.4. Carta explicando a necessidade da bolsa para realizar o treinamento e auxiliar no desenvolvimento da pesquisa (obrigatório a todos os candidatos);

5.1.5. Histórico escolar obtido no Sapiens/UFV (obrigatório para o/a candidato/a que já está matriculado/a);

5.1.6. Cópia do comprovante de renda do candidato, que pode ser: cópia da carteira de trabalho ou cópia de contracheques, referentes aos últimos três meses, no mínimo ou recibo salarial contendo CNPJ da empresa ou CPF do empregador (obrigatório para o/a trabalhador/a formal ou autônomo/a);

5.1.7. Declaração com informação sobre atividade profissional (Anexo 4) (obrigatório para o/a trabalhador/a com vínculo empregatício e carteira assinada (CLT); autônomo/a; servidor/a público/a municipal, estadual ou federal; com registro de Microempreendedor Individual ativo; com pró-labore em cursos de pós-graduação lato sensu, tutoria; consultoria acadêmica, qualquer modalidade de bolsa, ou quaisquer outras formas de vínculo que possa caracterizar recebimento de renda);

5.1.8. Declaração de ausência de qualquer fonte de renda (Anexo 5) (obrigatório para candidatos nessa condição);


6. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DE ALOCAÇÃO DAS BOLSAS

6.1. Serão considerados os critérios descritos, em seguida, em ordem de prioridade:

6.1.1. Candidatos/as sem vínculo empregatício e fonte de renda, que demonstrarem a necessidade do financiamento para realizar o treinamento e auxiliar no desenvolvimento da pesquisa:

6.1.1.1. Que ingressaram a mais tempo no Mestrado ou Doutorado, estão aguardando a disponibilidade da bolsa e atendem às exigências do Artigos 63 e 64 do Regimento Interno (Rendimento Acadêmico, cumprimento dos prazos Regimentais, etc);

6.1.1.2. Que ingressaram nos Editais de Seleção do Mestrado e Doutorado 2026/1(últimos Editais). Nesse caso, 50% das bolsas serão distribuídas entre os ingressantes por ações afirmativas e 50% entre os ingressantes por ampla concorrência, seguindo a ordem de classificação nos Editais de Seleção do Mestrado e Doutorado 2026/1, em ambas as modalidades. A classificação e alocação das bolsas deverão seguir esta ordem até a alocação de todas as bolsas disponíveis;

6.2. Os estudantes poderão acumular bolsa com o vínculo empregatício após todos os discentes sem renda forem contemplados com bolsas;

6.3. Em caso de empate serão considerados nesta ordem, para efeito de classificação: Maior idade do/a candidato/a e outro critério definido pela Comissão Coordenadora.


7. DOS RESULTADOS DO PROCESSO SELETIVO

7.1. O Resultado Preliminar do processo seletivo, com ordem de classificação para alocação de bolsas de Mestrado e Doutorado, será divulgado na página do PGPS/UFV, até às 18h00min do dia 19 de fevereiro de 2026. O Resultado Final será divulgado, também, na página do PGPS/UFV, até às 18h00min do dia 24 de fevereiro de 2026, conforme descrito no cronograma deste edital (Anexo 1).

7.2. Os classificados serão contatados pela secretaria do PGPS, segundo a ordem de classificação, sempre que for disponibilizada bolsa por agência de fomento, houver desistência ou cancelamento por algum discente e quando completarem os prazos de 24 meses (Mestrado) ou 48 meses (Doutorado) de ingresso no programa.


8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. O presente Edital é válido para o 1º e 2º semestres letivos de 2026 (conforme calendário acadêmico da UFV).
8.2. É vedado ao estudante acumular o recebimento da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa de outro programa da CAPES, de outra agência de fomento pública, nacional ou internacional, ou empresa pública ou privada.

8.3. A observância dos itens constantes neste edital não dispensa o/a pós-graduando/a de ficar atento as regras da agência de fomento da bolsa, considerando sua responsabilidade fiscal e acadêmica com o recebimento de uma bolsa de Mestrado ou Doutorado.

8.4. Todos os discentes candidatos às bolsas no PGPS/UFV estão obrigados a informar ao Programa sua condição em relação ao eventual acúmulo da bolsa com atividade remunerada ou outros rendimentos, bem como comunicar mudança de sua condição tão logo ela se efetive. Esse discente bolsista deverá optar pela bolsa ou pela atividade remunerada ou outros rendimentos, caso tenha algum estudante, sem fonte de renda, aguardando a disponibilidade de bolsa.

8.5. Caso seja constatada mudança de condição de discente bolsista que não tenha sido comunicada ao PGPS/UFV, o discente estará sujeito às penalidades de suspensão da bolsa, cancelamento e/ou cobrança de parcelas pagas após a efetivação da mudança de condição, sem prejuízo de demais penalidades previstas em relação à infração ética.


8.6. Caso seja constatado uso de má fé ou falsidade na documentação ou informações, o benefício será cancelado e o/a discente será obrigado/a a ressarcir o investimento feito indevidamente em seu favor, de acordo com a legislação federal vigente, além de ser impossibilitado/a de receber benefícios pelas Agências Financiadoras pelo período de 5 (cinco) anos, contados do conhecimento do fato, sem prejuízo de demais sanções administrativas, cíveis e penais.

8.7. O/a candidato/a poderá manifestar sua insatisfação com o resultado, por meio da interposição de recurso, conforme modelo disponível neste edital (Anexo 6), após a divulgação do Resultado Preliminar, cabendo à Comissão de Bolsas a competência do julgamento. O/A candidato/a só terá acesso às justificativas da seleção e classificação após a interposição do recurso.

8.8. Considera-se tempestivo o recurso interposto dentro do prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, contado do exato instante da divulgação do resultado.

8.9. Só será examinado o recurso que: I - for interposto por intermédio de requerimento escrito, conforme modelo apresentado no Anexo 6; II - for devidamente fundamentado, com exposição objetiva e clara dos argumentos em que baseia a solicitação; e III – for encaminhado à Comissão de Bolsas pelo e-mail: pgps@ufv.br.

8.10. Interposto o recurso contra o resultado preliminar, ocorrerá a preclusão consumativa, não podendo o candidato interpor um segundo recurso, para impugnar o mesmo resultado.

8.11. O recurso julgado por decisão fundamentada será encaminhado, pelo Presidente da Comissão, ao e-mail do recorrente.

8.12. Eventuais casos omissos por este Edital serão analisados pela Comissão de Bolsas e Comissão Coordenadora do PGPS.
8.13. A inscrição do/a candidato/a implica no conhecimento e na aceitação das condições estabelecidas neste Edital e dos critérios de seleção específicos do PGPS/UFV dos quais não poderá ser alegado desconhecimento.





Viçosa, 04 de fevereiro de 2026.
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Cristiane Natalício de Souza
Presidente da Comissão de Bolsas Coordenadora do PGPS/UFV
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ANEXO 1 – CRONOGRAMA


	DATA
	ETAPA

	Às 08h00min do dia 05/02/2026
	Divulgação do Edital

	Das 08h00min do dia 05/02/2026 às 23h59min do dia 15/02/2026
	Período de inscrições

	Até às 18h00min dodia 16/02/2026
	Divulgação da lista
final dos inscritos

	Até às 18h00min dodia 19/02/2026
	Resultado Preliminar

	Das 18h00min dodia 19/02/2026 às 18h00min dodia 20/02/206
	Recursos ao resultado
final

	Até às 18h00min dodia 24/02/2026
	Resultado final
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ANEXO 2 – FORMULÁRIO DE CANDIDATURA À BOLSA


( ) Candidatos aprovados no Edital/2026	( ) Candidatos que ingressaram em Editais anteriores DADOS DO REQUERENTE
Nome: 	

Data de Nascimento: Sexo: 	Nacionalidade: 	

Estado Civil: 	Identidade: 	CPF: 	

Nome do Pai:

Nome da Mãe: 	

Endereço: 	

E-mail: 	_ 6. Telefone: (	) 	


ANTECEDENTES ESCOLARES

Onde cursou Ensino Médio: ( ) Escola Pública ( ) Escola Particular Nome da escola: 	
Ano de conclusão: _  Nome do curso superior?

Nome da Instituição:
A Instituição é ( ) Pública ( ) Particular


SITUAÇÃO HABITACIONAL

O imovel onde você mora é:
( ) Próprio
( ) Alugado	- Valor do aluguel: R$		 Despesas com condomínio	 ( ) Financiado - Valor do Financiamento: R$		
(	) Cedido - Especificar:	
(	) Outros	- Especificar: 	

COMPOSIÇÃO FAMILIAR

	Nome
	Idade
	Parentesco
	Escolaridade
	Profissão / Ocupação Atual
	Renda Mensal Bruta (R$)

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	



SITUAÇÃO PROFISSIONAL:

( ) Empregado
( ) Desempregado
( ) Aposentado/ Pensionista ( ) Autônomo/ Informal
Possui alguma atividade economicamente remunerada? (  ) sim ( ) não
Em caso positivo, qual a natureza da atividade? 	

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Renda mensal bruta da familia: r$	
Renda per capita (renda familiar total dividida pelo n° de familiares):: R$ 	
Número de pessoas que dependem dessa renda:		pessoas. Possui carro(s)? (	) Não ( ) Sim Especificar: 	
Despesas com plano de saúde? (	) Não	( ) Sim Especificar valor: R$ 	
Despesas com doença? (	) Não	( ) Sim Especificar doença e média de gastos: 	

PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE RENDA, QUAL DOCUMENTO FOI ANEXADO?

( ) Declaração de Imposto de Renda
(	)	Outros	Documentos	de	renda	com	valor	legal	(especificar)


DECLARAÇÃO
Eu, abaixo assinado, sob as penas da Lei, declaro estar ciente e de acordo com as normas de concessão de bolsas de estudos do PGPS/UFV, bem como de que as informações prestadas neste documento são verídicas. Nestes termos, peço deferimento.

Viçosa/MG,   de fevereiro de 2026.


(assinatura digital pelo site do Gov.br)
Nome do/a candidato/a à bolsa
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ANEXO 3 – TERMO DE COMPROMISSO


Eu, 			 portador/a do CPF nº 	 e Carteira de Identidade 	, venho solicitar à Comissão de Bolsas do PGPS/UFV a concessão de bolsa de estudo referente ao curso de
	(Mestrado ou Doutorado) em Economia Doméstica, considerando a seguinte justificativa:




Sou candidato/a a bolsa na modalidade (pode marcar mais de uma opção): ( ) Critérios socioeconômicos
( ) Política de Ações Afirmativas - autodeclarado/a negro/a – preto/a ou pardo/a. ( ) Política de Ações Afirmativas - autodeclarado/a indígena
(  ) Política de Ações Afirmativas - pessoas com deficiência



Assumo compromisso com o programa declarando que:
( ) Estou ciente de que o presente pedido não se constitui em automática concessão de bolsa de estudo, assim como, uma vez concedida, pode ser cancelada ou suspensa, segundo os critérios estipulados.
( ) Conheço os critérios do presente edital e concordo com eles;
( ) Comprometo-me a dedicar às atividades do programa de pós-graduação;
( ) Estou ciente que se tiver desempenho acadêmico igual ou inferior a 74%, perderei a bolsa;
( ) Comprometo-me a enviar à secretaria do PGPS/UFV e às agências de fomento, quando for o caso, relatório semestral de desempenho acadêmico com parecer do/a orientador/a;
( ) Comprometo-me a realizar estágio de docência.
( ) Estou ciente que, caso seja selecionado para receber bolsa de estudos pelo PGPS, estarei obrigado/a a informar ao Programa minha condição em relação ao eventual acúmulo com atividade remunerada ou outros rendimentos, bem como deverei comunicar a mudança na minha condição, tão logo ela se efetive.
( ) Caso seja constatada mudança na minha condição de discente bolsista, que não tenha sido comunicada ao PGPS/UFV, estarei sujeito às penalidades de suspensão da bolsa, cancelamento e/ou cobrança de parcelas pagas após a efetivação da mudança de condição, sem prejuízo de demais penalidades previstas em relação à infração ética.

( ) Em caso de constatação do uso de má fé ou falsidade na documentação ou informações apresentadas, o benefício será cancelado e serei obrigado/a a ressarcir o investimento feito indevidamente em meu favor, de acordo com a legislação federal vigente. Estarei também impossibilitado/a de receber benefícios por parte da CAPES ou outra Agência Financiadora pelo período de 5 (cinco) anos, contados do conhecimento do fato, sem prejuízo das demais sanções administrativas, cíveis e penais.
( ) Declaro serem verdadeiras as informações prestadas em todos os documentos apresentados na minha inscrição. Afirmo estar ciente de que qualquer omissão de informação ou apresentação de declaração, dados ou documentos falsos e/ou divergentes a fim de prejudicar ou alterar a verdade sobre os fatos por mim alegados, constitui crime de falsidade ideológica previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº. 2848/40).

Desde já autorizo a verificação e/ou confirmação dos dados apresentados.



(assinatura digital pelo site do Gov.br) Nome do/a candidato/a à bolsa
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ANEXO 4 – DECLARAÇÃO SOBRE ATIVIDADE PROFISSIONAL

Viçosa, 	de fevereiro de 2026.




Eu, 			, portador/a do RG nº. 			, SSP:		, CPF nº. 			, residente no endereço (Rua, nº,	Bairro,		município		e	cep):
	 declaro ter renda obtida da seguinte atividade  profissional (como especificado no subtópico 5.1.10 deste Edital):
		da qual dedico, semanalmente, 	horas. Recebo por essa atividade R$ 	mensais.

Por ser a expressão fiel da verdade, me sujeito formalmente, por intermédio desta declaração, em caso de omissão ou falsidade, a responder pelas sanções civis, administrativas e criminais previstas na legislação aplicável, nos termos que dispõe a Lei.









(assinatura digital pelo site do Gov.br) Nome do/a candidato/a à bolsa
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ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE RENDA



Viçosa, 	de fevereiro de 2026.



Eu, 		, portador/a do RG nº. 	, CPF nº. 	, residente no endereço (Rua, nº, Bairro, município e cep):
	 declaro ter renda, como especificado no subtópico 5.1.11 deste Edital.

Por ser a expressão fiel da verdade, me sujeito formalmente, por intermédio desta declaração, em caso de omissão ou falsidade, a responder pelas sanções civis, administrativas e criminais previstas na legislação aplicável, nos termos que dispõe a Lei.












(assinatura digital pelo site do Gov.br) Nome do/a candidato/a à bolsa
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ANEXO 6 – MODELO DE FORMULÁRIO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Viçosa, 	de fevereiro de 2026.
À Comissão de Bolsas PGPS/UFV




Prezadas e prezado,

Exposição objetiva e clara dos argumentos do recurso.










Atenciosamente,






Nome do/a candidato/a à bolsa (assinatura digital pelo site do Gov.br)
image2.png
Documento assinado digitalmente

hl CRISTIANE NATALICIO DE SOUZA
W Data: 04/02/2026 22:00:22-0300

Verifique em https://validar.iti.zov.br





image1.jpeg




